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Processo de identificação concluido e SUE 
metido à análise do GTI que decidiu, em sessão do dia 20.07.88, 

"não reconhecer tal area como de ocupaç~o permanente indigena, 

com base no inciso Ido artigo l7 - Lei n9 600l/73" (Resolução 

n9 09/GTI-fls.428). 

Na esfera judicial consta Ação êe Reintegr~ 
çao de Posse n9 l46/86, ajuizada na Comarca de CaarapÓ-MS, pro 

movida por M!.IG1fl!El,, Sl/ffB'I!'IL HJJE @LJIY'flLJ[JE.A, contra a FUNAI, a pro 

pósito de invasão pelos indios de parte da Fazenda 1~ão Miguel 

A?ie<lllnion.: A FUNAI, citada, não contestou a ação, 

la qual a sentença foi proZatada em seu desfavor por 

em revelia, sendo os indios, a seguir, desalojados da 

razao P!!_ 
incorrer 

, 
ar ea. 

Inconformado com a decisão e com a inércia 

da FUNAI, o CIMI, por seu advogado, interpôs recurso de ap!!_ 

lação, e om o terceiro interessado, em nome da "Comunidade Indi 

q ena do Jarará ", finalmente indeferida pelo T:r>ibunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso do $11.Z., e o b fundamen-to de que tal, com'!!:_ 

nidade não p o e e ui a p er e on a l i dad e juridica, sendo certo que dev~ 

ria ser representada peta F'fJJJNAI, na condição de órgão tutor doe 
1-ndios. Diante do ins-ucesso, o CIMI impe.trou Mandado de Seguran 

"" . ... . o ça, via telex, junto ao refe:r>ido T:r>ibu.nal, v i e ando t-mp ea-i r 
cump:r,imento da sentença de Peintegração de.posse, decretada 

to Ju 1, zo da Comarca de Caarapó, no que 'foi atendido com a 
pensao provisória da execução da sentença. Todavia, nenhum 
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to pr o du. nu tal decisão por> já ter>, o JUÍ so cc Ca a r ap o , cunpri_ 
~ integralmente a sentença. No "~rito o MS foi denegado com 
rase na súmula ;(? do STF que di, 1hão caber> ~1anrlado de 8eg1.ll'a'!::_ 
ça contra ato judicial p a e e i-o e l: de recur>so ou c or r e i ç ao ''· No 
caso, restava por ser julgada a apelação pr>omovida velo CIMI . 
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', ! Embora tardiamente, a F UNAI e o 'A1PF se 

·_. 1 
(. 
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fi ;€1' am r ep» e e en tar, nao a tempo 
WRI'JI por falta de objeto. 

de ev i taro a denerração do 

• 1 
Esta, a sintese do trr o bl: ema ,j id i c i a L pr9 

cee e a do , O processo, como um todo, pa de ce de v i.c io e insanáveis, 
mercê de ilegalicades, omissões e a,ros [wi-i e i a-i e, p a e e Lv e i e d e 
-r> eo isão e an ,ilação por vi a própria que {' a Ação Rescisória. 
"ft1âo obstante, a Resolução n9 f>P/G'l.I pr ef'a l.ada , impede que o 
advogado av q ia un direito q ue administrativamente ; n eq a do- I:i.a!:_ 
te á:? tal contradição., r e e t a o caminho d a ceearrr op r-i oed o di 
área por interesse social para t.o r nav menos ásp er>a a vida daq ue 
Te e r emane e eerit e e CAIOWA.. 
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No mais, vale o conteúdo ~o Parecer 
f~4-PJ/Pl que torno parte integrante desta informação. 
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